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MUNICIPIO DE SUMARÉ

Quarta-feira, 05 de julho de 2023 - Ano13 - 1447

CHAMAMENTO PÚBLICO SMSu Nº 001/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ, através da Secretaria Municipal de Susten-
tabilidade, torna público aos interessados que, estão abertas as inscrições para cadastro de 
Expositores de Orquídeas, barracas de vendas de artesanatos e barracas de venda de 
alimentos até o dia 20/07/2023, para a 13ª Mostra e Venda de Orquídeas de Sumaré, que 
se realizará nos dias 21, 22 e 23 de julho do corrente ano.

As inscrições poderão ser feitas através do telefone da SMSu (19) 3828-4775/3903-2431 
ou 3828-4692 ou via email: meioambiente@sumare.sp.gov.br com Sandra ou Geovana
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural.

Ato nº33 – Folha 27
27 de Junho de 2023

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DA JUNTA ADMINISTRATI-
VA DE RECURSO DE INFRAÇÕES

A Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme decreto municipal 11.062 de 02 de julho de 2021, e para 
atendimento de Lei Federal 9.503/97, do Código de Trânsito Brasileiro CTB informa: 

Roberto Batista Vensel
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana e Rural 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural.

Ato nº 34 – Folha 28
29 de junho de 2023

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DA JUNTA ADMINISTRATI-
VA DE RECURSO DE INFRAÇÕES

A Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme decreto municipal 11.062 de 02 de julho de 2021, e para 
atendimento de Lei Federal 9.503/97, do Código de Trânsito Brasileiro CTB informa: 

Roberto Batista Vensel
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana e Rural 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural.

Ato nº 35 – Folha 29
04 de julho de 2023

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DA JUNTA ADMINISTRATI-
VA DE RECURSO DE INFRAÇÕES

A Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme decreto municipal 11.062 de 02 de julho de 2021, e para 
atendimento de Lei Federal 9.503/97, do Código de Trânsito Brasileiro CTB informa: 

Roberto Batista Vensel
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana e Rural

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

    

Nº DO
PROCESSO RESULTADO PLACA

Nº DO
PROCESS

O
RESULTADO PLACA

0355/2023 INDEFERIDO FAA-2G55 0353/2023 DEFERIDO CHN-3971

0356/2023 DEFERIDO FYD-4G95 0074/2023 DEFERIDO FRS-1827

0353/2023 DEFERIDO CHN-3971 0375/2023 DEFERIDO QNI-9J27

Nº DO PROCESSO RESULTADO PLACA

0368/2023 INDEFERIDO EXW-4499

0359/2023 INDEFERIDO RTK-3C35

0370/2023 INDEFERIDO FWI-4E55

0367/2023 INDEFERIDO EXW-4499

0360/2023 INDEFERIDO RUY-3D34

0369/2023 DEFERIDO BBY-3E99

Nº DO PROCESSO RESULTADO PLACA

0357/2023 INDEFERIDO GZG-7C49

0380/2023 INDEFERIDO FUK-7331

0361/2023 INDEFERIDO RTT-7H56

0379/2023 DEFERIDO EUQ-7I06

0378/2023 DEFERIDO DYG9H89

0372/2023 DEFERIDO GDL-7C27
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INFORMATIVO DE AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 029/2023
Licitação nº 049/2023

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRÁFI-
COS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Regime de Execução: Execução parcelada 
Tipo: Menor valor global

Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 19/07/2023 às 09:00 horas. Valor do 
edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem pela empresa 
interessada ou através do e-mail licitacao@sumare.sp.gov.br, mediante solicitação ou 
através do site da Prefeitura Municipal de Sumaré (sumare.atende.net)  

Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na Rua João 
Jacob Rohwedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 3399-5300 das 
08:30 às 16:30 nos dias úteis.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 040/2023
Licitação nº 063/2023

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS.

Regime de Execução: Entrega parcelada 
Tipo: Menor valor por item 

Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 19/07/2023 às 14:00 horas. Valor do 
edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem pela empresa 
interessada ou através do e-mail licitacao@sumare.sp.gov.br, mediante solicitação ou 
através do site da Prefeitura Municipal de Sumaré (sumare.atende.net)  

Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na Rua João 
Jacob Rohwedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 3399-5300 das 
08:30 às 16:30 nos dias úteis.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial nº 028/2023
Licitação nº 048/2023

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA NO FORNECIMENTO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA FEIRAS LIVRES 
E PARA EVENTOS CULTURAIS E TURÍSTICOS DO MUNICÍPIO.

Regime de Execução: Entrega parcelada (Preço unitário)
Tipo: Menor valor unitário

Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 20/07/2023 às 09:00 horas. Valor do 
edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem pela empresa 
interessada ou através do e-mail licitacao@sumare.sp.gov.br, mediante solicitação ou 
através do site da Prefeitura Municipal de Sumaré (sumare.atende.net)  

Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na Rua João 
Jacob Rohwedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 3399-5300 das 
08:30 às 16:30 nos dias úteis.

SUMARÉ, 05 DE JULHO DE 2023
MONIS MÁRCIA SOARES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 11.819, DE 05 DE JULHO DE 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado – PMS  n° 539/2023.

DECRETA:

Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 7.009, de 16 de dezembro de 2022, art. 6º, inciso 
I, alínea “a", com fulcro no Art. 13 da Lei Municipal nº 6.878, de 06 de julho de 2022, Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, e com fulcro no Art. 42 da Lei Federal nº 4.320/64, fica 
aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e Orçamento, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 
obedecerá à seguinte classificação Orçamentária:

Art. 2º - Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão) 
utilizado(s) recurso(s) proveniente(s) do superávit financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial de 2022, nos termos do inciso I, do § 1º e § 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2023, na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, 
Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamen-
tais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela 
Lei Municipal nº 6.878, de 06 de julho de 2022 e suas alterações posteriores.

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2023, no Plano 
Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras 
e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas alterações 
posteriores.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 05 de julho de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, aos 05 
de julho de 2023, no Paço Municipal, e em 05 de julho de 2023, no Diário Oficial do 
Município. 

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

                                                                                                      

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE

Unidade Orçamentária: 02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E RURAL
Funcional Programática:
02.010.0026.0782.0006.1012

Projeto: Ampliar o Programa de Recape Contínuo para as áreas
ainda não favorecidas.

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4490510000 - Obras e instalações 034500000 - TRÂNSITO-FISCALIZAÇÃO R$ 500.000,00

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 500.000,00
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Considerando os elementos constantes no DLC nº 058/23

Considerando os elementos constantes no Protocolado nº 10043/23;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear membros para Comissão Especial de Licitação para receber, examinar e 
julgar todos os documentos e conduzir os procedimentos relativos a contratação de 
empresa especializada para a concessão administrativa para a modernização, eficientiza-
ção, operação e manutenção da infraestrutura da rede de iluminação pública na modalida-
de de parceria público-privada, os seguintes membros:

- Paulo Giovani Cobra – RG nº 27.915.406-9
-  Donizete Aparecido do Rosário – RG. 7.891.784                                                    
-  Aurimar Moreira Reis - RG nº 1.163.844 SSP/GO
                  
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 05 de julho de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 05 de julho de 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 597, DE 05 DE JULHO DE 2023.

Nomeia membros para Comissão Especial de Acompanhamento e Fiscalização, na forma 
que especifica.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando os elementos constantes no DLC nº 058/23

Considerando os elementos constantes no Protocolado nº 10043/23;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear membros para Comissão Especial de Acompanhamento e Fiscalização, 
para acompanhar, fiscalizar, conferir, atestar e demais atos administrativos inerentes ao 
cumprimento do objeto e contrato, relativos a contratação de empresa especializada para a 
concessão administrativa para a modernização, eficientização, operação e manutenção da 
infraestrutura da rede de iluminação pública na modalidade de parceria público-privada, 
os seguintes membros:

- Luciano Ricato– RG nº 28.862.716-7
-  Rodney Valides Barreira – RG. 21.125.743-6                                                    
-  Hélio Casseta - RG nº 10.947.214-7
                  
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 05 de julho de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 05 de julho de 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

                                                   

DECRETO Nº 11.820, DE 05 DE JULHO DE 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 6.531,75 (seis mil, quinhentos e trinta 
e um reais e setenta e cinco centavos).

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado – PMS n° 539/2023.

DECRETA:

Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 7.009, de 16 de dezembro de 2022, art. 6º, inciso 
I, alínea “c", com fulcro no Art. 13 da Lei Municipal nº 6.878, de 06 de julho de 2022, Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, e com fulcro no Art. 42 da Lei Federal nº 4.320/64, fica 
aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e Orçamento, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 6.531,75 (seis mil, quinhentos e trinta e um reais e setenta e 
cinco centavos).

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 
obedecerá à seguinte classificação Orçamentária:

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal   nº 4320/64, os 
recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2023, na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, 
Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamen-
tais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela 
Lei Municipal nº 6.878, de 06 de julho de 2022 e suas alterações posteriores.

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2023, no Plano 
Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras 
e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas alterações 
posteriores.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 05 de julho de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, aos 05 
de julho de 2023, no Paço Municipal, e em 05 de julho de 2023, no Diário Oficial do 
Município. 

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 596, DE 05 DE JULHO DE 2023.

Nomeia membros para Comissão Especial de Licitação, na forma que especifica.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE

Unidade Orçamentária: 02.012 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO
E GESTÃO ESTRATÉGICA

Funcional Programática:
02.012.0015.0451.0006.2005

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus
colaboradores.

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390360000 - Outros serviços de terceiros -
pessoa física

011100000 - GERAL R$ 2.297,92

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
Unidade Orçamentária: 02.023 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONVÊNIOS E PROJETOS ESPECIAIS
Funcional Programática:
02.023.0008.0244.0007.2005

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus
colaboradores

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390360000 - Outros serviços de terceiros -
pessoa física

011100000 - GERAL R$ 4.233,83

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 6.531,75

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE

Unidade Orçamentária: 02.012 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO
E GESTÃO ESTRATÉGICA

Funcional Programática:
02.012.0015.0451.0006.2005

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus
colaboradores.

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390390000 - Outros serviços de terceiros -
pessoa jurídica

011100000 - GERAL R$ 2.297,92

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
Unidade Orçamentária: 02.021 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Funcional Programática:
02.021.0004.0122.0007.2005

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus
colaboradores

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390300000 - Material de consumo 011100000 - GERAL R$ 4.233,83

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO: R$ 6.531,75


